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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DA MULHER

PARECER FAVORÁVEL Nº 3660/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 0730/2023
RELATOR: JULIA CASAMASSO

 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DA SEMANA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO AO ALCOOLISMO ENTRE
MULHERES NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ALCOOLISMO ENTRE 
MULHERES NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer da Comissão de Direitos da Mulher acerca do Projeto de Lei da Ilma.Srª. Vereadora Gilda Beatriz 
que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ALCOOLISMO ENTRE MULHERES 
NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

II – FUNDAMENTO

Inicialmente, cabe esclarecer que, de acordo com o artigo 35, inciso IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Petrópolis, constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente, em 
referência, da Comissão de Direitos da Mulher:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão 
Permanente:

VIII - Da Comissão dos Direitos da Mulher: (NR Resolução nº 001/2021)

a) opinar sobre todas as proposições que digam respeito aos interesses da mulher, principalmente 
enquanto cidadã partícipe da vida coletiva e individual no âmbito municipal;

b) receber reclamações e encaminhá-las aos órgãos competentes;

c) emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis na esfera de sua atribuição;

d) promover iniciativas e campanhas de esclarecimento e promoção dos direitos da mulher.

 

A matéria aqui discutida é CONSTITUCIONAL e encontra amparo no Art. 59 da Lei Orgânica do Município (LOM) de 
Petrópolis, que versa sobre a iniciativa legislativa dos parlamentares  devidamente investidos por esta Casa. 

“Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, 
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção 
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do 
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.”

 

JUSTIFICA A AUTORA:
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Nos últimos tempos é visível o crescimento de consumo de bebidas alcoólicas entre as mulheres. 
Não existem muitas pesquisas disponíveis sobre esse cenário, mas alguns dados recentes são 
reveladores.

De acordo com o levantamento do Sistema de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para 
Doenças Crônicas (Vigitel), uma plataforma do Ministério da Saúde, de 2010 a 2018, o índice de 
mulheres de 18 a 24 anos que bebem além do recomendado cresceu de 14,9% para 18%. Na faixa 
etária dos 35 aos 44 anos, esse índice passou de 10,9% para 14%.

Também chama a atenção o consumo de bebida alcoólica entre mulheres idosas: 11,3% daquelas 
com idades entre 55 e 65 anos bebe além do recomendado. Esse dado alarmante é do 3º 
Levantamento Nacional sobre o Uso de Drogas pela População Brasileira, realizado pela Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz).

Além disso, de acordo com o Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas (Obid), até 2030 
o número de mulheres dependentes do álcool será igual ao dos homens. É importante ressaltar 
que apesar da crescente preocupação com o consumo excessivo de álcool pelas mulheres, 
questão até pouco tempo negligenciada e até silenciada socialmente, há poucas políticas de 
acolhimento específicas para esse público.

É nesse sentido que surge o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo proceder à execução de 
um conjunto de normas e ações que contribuam, de modo eficaz, para a redução do consumo de 
bebida alcoólica entre as mulheres.

Além disso, o Projeto de Lei cria a Semana de Prevenção da Mulher contra o Alcoolismo, com o 
objetivo de realizar eventos e atividades voltados para a redução do consumo de álcool entre o 
público feminino.

  A referida proposta busca, através de palestras e seminários sobre o alcoolismo, além de 
distribuição de material informativo, folhetos e montagem de quiosques para panfletagem e 
orientação, inibir a ingestão excessiva que, entre outras consequências, causa graves riscos à 
saúde, principalmente, da mulher.

 

 

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, por extensão, reproduz este regramento em seus Art. 73,§ 1º, 
III e Art. 76,§ 1º, I. Vejamos: 

“Art. 73. Proposição é toda matéria submetida a exame ou deliberação do Plenário.

§ 1º As proposições poderão consistir em:

III - Projeto de Lei Ordinária;

(...)

Art. 76. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular as matérias de competência do Município, sujeitas à 
decisão dos Vereadores e à sanção do Prefeito Municipal.

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei será:

I - do Vereador, individual ou coletivamente;”

 

Portanto, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei é Constitucional e em conformidade com a Legislação local, 
constituindo proposta de interesse público. Sendo assim, não vislumbro qualquer impedimento para sua tramitação.
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III – PARECER DA COMISSÃO:

Assim, diante de todo o exposto, a Comissão de Direitos da Mulher (Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
tramitação da referida proposição legislativa, uma vez que guarda conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

 Sala das Comissões em  08 de Maio de 2023
   

________________
JULIA CASAMASSO

Presidente

______________
GILDA BEATRIZ
Vice - Presidente
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